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Localidade: Ananindeua - PA

Nome Cargo Data Diária

Afonso Carlos Paulo de Oliveira Junior Procurador do 
Estado 30.07.08 ½

Márcio Santa Brígida de Oliveira Motorista 30.07.08 ½

IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
Procurador Geral do Estado

PORTARIA Nº 539/08-PGE.G., DE 31 DE JULHO DE 2008.
Assunto: tratar de assuntos de interesse do Estado, em 
especial, protocolar peça processual.

Localidade: Castanhal-PA

Nome Cargo Data Diária

Augusto César da Costa Moutinho Motorista 23.07.08 ½

IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
Procurador Geral do Estado.
LICENÇA MATERNIDADE

PORTARIA Nº 541/08-PGE.G., DE 31 DE JULHO DE 2008
CONCEDER, 90 (noventa) dias de Licença Maternidade, a 
servidora Edicleia Diniz de Souza Amorim, identidade 
funcional nº 5007372/1, ocupante do cargo de Técnico B, no 
período de 21.07 a 18.10.08, de acordo com o art. 90 da Lei 
5.810/94, sem prejuízo de sua remuneração.

IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
Procurador Geral do Estado

TRANSFERIR FÉRIAS
PORTARIA Nº 542/08-PGE.G., DE 31DE JULHO DE 2008

TRANSFERIR, o gozo de férias do servidor Edison André 
Gomes Rodrigues, identidade funcional nº 55589846/1, 
ocupante do cargo de Assistente de Procuradoria, concedidas 
através da portaria 484/08-PGE.G., de 07.07.08, ficando o 
período para gozo oportuno.

IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
Procurador Geral do Estado
INTERROMPER FÉRIAS

PORTARIA Nº 540/08-PGE.G., DE 31 DE JULHO DE 2008
INTERROMPER, a contar de 21.07.08, o gozo de férias da 
servidora Edicleia Diniz de Souza Amorim, identidade 
funcional nº 5007372/1, ocupante do cargo de Técnico B , 
concedida através da portaria n.º 521/08-PGE.G., de 28.07.08, 
ficando o saldo remanescente para gozo oportuno.

IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
Procurador Geral do Estado

DISPENSAR FG
PORTARIA Nº 543/08-PGE.G., DE 31 DE JULHO DE 2008.
DISPENSAR, o servidor Moacir Dias Melo, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Administração, identidade funcional nº 
3082970/1, da Função Gratificada de Chefe da Seção de 
Comunicação, Arquivo e Protocolo - FG-4, a contar de 01.08.08.

IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
Procurador Geral do Estado

DESIGNAR PARA FG
PORTARIA Nº 544/08-PGE.G., DE 31 DE JULHO DE 2008.
DESIGNAR, o servidor Antônio José Barros Trindade, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, identidade 
funcional nº 3082873/1, para Função Gratificada de Chefe da 
Seção de Comunicação, Arquivo e Protocolo - FG-4, a contar de 
01.08.08.

IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
Procurador Geral do Estado

PRORROGAR DESIGNAÇÃO
PORTARIA Nº 534/08-PGE-GAB., 

DE 31 DE JULHO DE 2008
PRORROGAR, até 01.08.08, o item II da portaria nº 427/08-
PGE-GAB., de 20.06.08, que designou o Procurador do Estado 
Icaraí Dias Dantas, identidade funcional nº 3085406/1, 
para responder como Presidente da Corregedoria Geral desta 
Procuradoria.

IBRAIM JOSÉ DAS MERCÊS ROCHA
Procurador Geral do Estado

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2008

Às 16:49 horas do dia 31 de julho de 2008, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
Sr. IBRAIM JOSE DAS MERCES ROCHA, HOMOLOGA a 
adjudicação referente ao Processo nº 527/2008, Pregão nº 
00004/2008.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Prestação de Serviço de Emissão de Bilhete de 
Passagem AéreaNacional - Perc. Desconto Sobre Comissão 
Vendas
Descrição Complementar: maior percentual de desconto 
para emissão, entrega de bilhete de passagem aérea para 
vôo regional, nacional e internacional, conforme anexo II do 
Termo de Referência do Edital. OBS: A quantidade cadastrada 
no comprasnet não é a quantidade exata e sim estimada para 
efeito de cadastro no sistema do comprasnet.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 520
Unidade de fornecimento: unidade
Valor estimado: R$ 360.000,0000
Situação: Homologado
Adjudicado para: PONTE AEREA VIAGENS E TURISMO LTDA 
ME , pelo melhor lance de 8,1000 % (valor com desconto: 
R$ 330.840,0000) , com desconto negociado a 8,5000 % 
(valor com desconto: R$ 329.400,0000) .

Eventos do Item
Evento
Data
Observações
Adjudicado
31/07/2008 14:37:43
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PONTE AEREA 
VIAGENS E TURISMO LTDA ME, CNPJ/CPF: 00.729.367/0001-
40, Melhor lance: 8,1000 %, Percentual Negociado: 8,5000 %
Homologado

31/07/2008 16:49:34

PORTARIA Nº122/2008-GAB/AGE, 04 DE AGOSTO DE 2008
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 6.176 de 29 
de dezembro de 1998, alterada pelas Leis nº 6.275, de 
28/12/1999, nº 6.832, de 13/2/2006 e nº 6.876, de 29/6/06, 
que institui o Sistema de Controle Interno e cria a Auditoria 
Geral do Estado – AGE no âmbito do Poder Executivo Estadual;
Considerando a competência normativa da AGE, no que 
concerne aos procedimentos de fiscalização, auditoria e 
avaliação de gestão, conforme preceitua o art. 5º, II da Lei 
Estadual 6.176/1998 e alterações posteriores;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 2.536, de 3 de 
novembro de 2006, que regulamenta a Lei nº 6.176, de 29 de 
dezembro de 1998, e suas alterações;
Considerando que os servidores na função de Agentes Públicos 
de Controle são responsáveis pelo registro das conformidades 
dos atos e fatos ocorridos nos respectivos órgãos e entidades da 
administração Pública Estadual sob sua competência, conforme 
inciso II do art. 35 do Decreto Estadual Nº 2.536/2006;
Considerando a necessidade de regulamentação dos 
procedimentos para o registro das conformidades efetuadas 
pelos agentes públicos de controle;
RESOLVE:
Art. 1º A Conformidade dos Registros de Gestão consiste 
na certificação dos registros dos atos e fatos de execução 
orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no Sistema 
Integrado de Administração Financeira – SIAFEM e da existência 
de documentos hábeis que comprovem as operações.
Art. 2º A Conformidade dos Registros de Gestão tem como 
finalidade:
I – verificar se os registros dos atos e fatos de execução 
orçamentária, financeira e patrimonial efetuados pela Unidade 
Gestora Executora foram realizados em observância às normas 
vigentes; e
II – a existência de documentação que suporte as operações 
registradas.
Art. 3º Os Agentes Públicos de Controle, após o exame da 
documentação hábil, registrarão as conformidades de acordo 
com as transações do subsistema AUDICON do SIAFEM/PA.
§ 1º Para que sejam implementadas as conformidades de que 
trata o caput deste artigo, os responsáveis pela gerência, setor 
ou departamento financeiro de cada Órgão/Entidade adotarão 
as seguintes providências:
I – impressão diária da relação dos documentos emitidos no dia 
anterior pelo SIAFEM/PA, mediante a transação IMPCONFORM;
II – assinatura da relação impressa para fins de conhecimento 
e responsabilização pela emissão dos documentos nela 
constantes;
III – remessa aos Agentes Públicos de Controle da relação de 
que trata o inciso I, juntamente com os respectivos processos.
§ 2º Os Agentes Públicos de Controle ao receberem diariamente 
a relação de atos e fatos registrados pelo SIAFEM/PA, 
acompanhados dos documentos que motivaram o seu registro, 
analisarão a conformidade da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, após o que registrarão a conformidade referente ao 
dia do movimento.
§ 3º O registro será feito de forma eletrônica no Órgão/Entidade 
onde o Agente Público de Controle exerce suas funções.
Art. 4º A Conformidade dos Registros de Gestão poderá ser 
registrada da seguinte forma:
§1º SEM RESTRIÇÃO – quando a documentação comprovar de 
forma fidedigna os atos e fatos de gestão realizados.
§2º COM RESTRIÇÃO – nas seguintes situações:
I – quando o registro e/ou a documentação não espelhar 
os atos e fatos de gestão realizados, e não for corrigida pelo 
responsável;
II – quando não existir documentação que dê suporte aos 
registros efetuados;
III – quando ocorrerem registros não autorizados pelos 
responsáveis por atos e fatos de gestão.
Art. 5º A Conformidade dos Registros de Gestão deverá ser 
registrada em até 10 (dez) dias úteis a contar da data do 
registro da operação no SIAFEM, observado o fechamento do 
sistema para registro.
Art. 6º Os Agentes Públicos de Controle ao verificarem situações 
que ensejem o registro de restrições na conformidade, 
comunicarão à Diretoria Administrativa e Financeira ou setor 
equivalente, por meio da Solicitação de Ação Corretiva - SAC 
(Anexo I), para que apresentem justificativas ou adotem 
as medidas corretivas que se fizerem necessárias, no prazo 
máximo de 7 (sete) dias úteis.

§ 1º A Solicitação de Ação Corretiva será expedida com cópia 
ao gestor e à Auditoria Geral do Estado.
§ 2º Se a situação não for regularizada no prazo a que se refere 
o caput, ou se as justificativas não forem acatadas, o Agente 
Público de Controle registrará a restrição na conformidade.
Art. 7º A Auditoria Geral do Estado acompanhará a efetivação 
dos registros de conformidades diárias realizadas pelos Agentes 
Públicos de Controle.
Parágrafo Único. A Auditoria Geral do Estado ao verificar a 
ausência de registro de conformidades comunicará ao gestor 
do Órgão/Entidade o descumprimento da presente norma, 
estabelecendo prazo para regularização, que será no máximo 
de cinco (05) dias úteis.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se expressamente a Portaria nº 055, de 13 de 
dezembro de 2006.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tereza Regina Cordovil Correa
Auditora Geral do Estado
Governo do Estado do Pará

Órgão/Entidade
Portaria Nº. 122/2008-GAB/AGE - ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE AÇÃO CORRETIVA-SAC
Nº. ....... / ........

Sr(a). Diretor(a)
   Em análise aos registros dos atos e fatos 
de execução orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no 
Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFEM foram 
identificadas as situações a seguir relacionadas, para as quais 
solicitamos adotar as medidas corretivas recomendadas ou 
apresentar as devidas justificativas:

Referência:  

Situação:  

Recomendação:  

Prazo para atendimento:  

Belém, ..../..../.....
Agente Público de Controle

REVOGAR
PORTARIA N. 0123/2008-GAB/AGE, DE 04 DE AGOSTO DE 2008

A AUDITORA GERAL DO ESTADO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
R E S O L V E:
Revogar, Gratificação de Tempo Integral, concedida ao servidor 
André Luis Lira Ferreira, matrícula n°.57194452/1, através de 
Portaria nº.099/2008-GAB/AGE, de 26/06/2008, publicada no 
D.O.E nº.31.202 de 02/07/2008, a contar de 04/08/2008.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Tereza Regina de J. Cordovil Corrêa
Auditora Geral do Estado

PORTARIA 150 DE  21 DE JULHO DE 2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  
-  ASIPAG,
no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  01 (uma), diária, ao Servidor: SANDRO SOUTO 
RODRIGUES CIC: 399.960.692-49, no período de 23 de Julho 
de 2008, para o Município de Mãe do Rio. A Serviço do Governo 
do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  PIO X SAMPAIO LEITE
  Presidente da ASIPAG

PORTARIA 151  DE  22 DE JULHO DE 2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  
-  ASIPAG,
no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  01 (uma), diária, ao Servidor: PIO X SAMPAIO LEITE 
CIC: 004.230.448-26, no período de 24 de Julho de 2008, para 
o Município de Bragança. A Serviço do Governo do Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  PIO X SAMPAIO LEITE
  Presidente da ASIPAG

PORTARIA 152 DE  22 DE JULHO DE 2008.
ASSUNTO: Diárias
O Presidente da Ação Social Integrada do Palácio do Governo  
-  ASIPAG,
no uso das atribuições legais,
RESOLVE :
Conceder  01 (uma), diária, ao Servidor: CARLOS MAIA DA 
SILVA, CIC: 697.117.802-59, no período de 24 de Julho de 
2008, para o Município de Bragança. A Serviço do Governo do 
Estado.
DÊ-SE CIÊNCIA , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  PIO X SAMPAIO LEITE
  Presidente da ASIPAG


